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Acesse o Diário:

Segunda-feira, 17 de abril de 2023

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 346, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no 
uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Decreto-Lei Federal no 3.365, de 21 de junho de 1941 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Administrativo nº 0546/2023;

CONSIDERANDO que para a construção da 
Unidade Básica de Saúde – UBS, no Bairro Santa Helena, 
será necessário desapropriar, por utilidade pública, por 
via amigável ou judicial, os imóveis especificados neste 
Decreto;

CONSIDERANDO que a Comissão Permanente 
de Avaliação do Município de Araguari nomeada pelo 
Decreto nº 262, de 24 de novembro de 2021, atribuiu a 
cada um dos imóveis, objeto da declaração de utilidade 
pública o valor de R$227.658.00 (duzentos e vinte e sete 
mil reais, seiscentos e cinquenta e oito reais), totalizando o 
valor de R$455.316,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e dezesseis reais),

D E C R E T A:
Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, os 
imóveis a seguir especificados, ambos de propriedade de 
Cairo de Cairo Antônio Guedes, com as seguintes medidas 
e confrontações:

I – um terreno de forma irregular, com a área de 
540,00 m², situado nesta cidade, no Bairro Santa Helena, 
medindo 10,00 m de frente para a Rua Elias Peixoto, 54,80 
m pelo lado direito confrontando com o espólio de Pedro 
Vieira da Silva, Geralda dos Santos e José Felipe Viana, 
54,00 m pelo lado esquerdo confrontando com Mário 
Ferreira da Silva Júnior e 10,00 m pelo fundo confrontando 
com João Rodrigues Tosta, objeto da Matrícula 27.371, de 
30 de julho de 1992, R-7-27.371, do Cartório de Registro de 
Imóveis de Araguari-MG;

II - um terreno de forma irregular, com a área de 
540,00 m², situado nesta cidade, no Bairro Santa Helena, 
medindo 10,00 m de frente para a Rua Elias Peixoto, 54,50 
m pelo lado direito confrontando com Mário Ferreira da Silva 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, 
os imóveis que especifica necessários para 
a construção de Unidade Básica de Saúde - 
UBS, no Bairro Santa Helena, dando outras 
providências.

RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano 
Soraya Ribeiro de Moura

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº: 558/2023

“Designa Coordenador do Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 
Tipo III – CAPS AD III, o servidor que 
menciona, dando outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o Ofício nº 251/2023, da 
Coordenação de Saúde Mental e o Ofício nº 0958/2023, 
da Secretaria de Saúde, que solicitam a nomeação da 
Coordenação do CAPS AD III,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr: PEDRO HUMBERTO 

BORGES SANTOS, matrícula nº: 90.171, para a 
Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Drogas Tipo III – CAPS AD III;    

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com a produção de seus efeitos retroagindo a 
01/04/2023.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 14 de abril de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano

Júnior, 53,50 m pelo lado esquerdo confrontando com Mário 
Ferreira da Silva Júnior e 10,00 m pelo fundo confrontando 
com João Rodrigues Tosta, objeto da Matrícula 27.373, de 
30 de julho de 1992, R-7-27.373, do Cartório de Registro de 
Imóveis de Araguari-MG.

Art. 2º Os imóveis identificados nos incisos I e 
II, do artigo anterior, declarados de utilidade pública são 
imprescindíveis para a construção da Unidade Básica 
de Saúde – UBS, no Bairro Santa Helena, na cidade de 
Araguari – MG.

Art. 3º Para fins de pagamento da justa indenização, 
prévia e em dinheiro fica atribuído o valor R$227.658.00 
(duzentos e vinte e sete mil reais, seiscentos e cinquenta 
e oito reais), a cada um dos imóveis objeto de declaração 
de utilidade pública, totalizando o valor de R$455.316,00 
(quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e dezesseis 
reais).

Art. 4º Fica o órgão municipal competente 
autorizado a promover, com recursos próprios, amigável ou 
judicialmente, a desapropriação de que trata este Decreto, 
podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins 
de imissão provisória na posse dos imóveis a que se refere 
o artigo 1º deste Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Parágrafo único. O Município de Araguari efetuará 
ao expropriado, o pagamento prévio e em dinheiro da 
justa indenização, com recursos financeiros próprios 
provenientes da dotação orçamentária da Ficha 174 – 
02.06. .04.122.0002.1400.4.4.90.61.00, Fonte 1.500, 
resguardadas as necessidades de alterações em casos de 
indisponibilidade orçamentária no ato da desapropriação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 31 de março de 2023.

PORTARIA    Nº 482/2023
“Concede a pedido do (a) interessado (a) 
que menciona, afastamento de suas funções 
por período determinado, dando outras 
providências.”
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais ... 
RESOLVE:
Art.1°. Fica concedido à Sra. ANA FLÁVIA 

MOIZÉS DOS SANTOS, CHEFE DE DIVISÃO, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Habitação, matrícula nº 258.590, o afastamento das 
suas funções a seu pedido, SEM REMUNERAÇÃO, 
por 04 (quatro) dias, no período de 17/04/2023 à 
20/04/2023.

Art. 2º.  Revogadas as disposições em 
contrário a presente Portaria entra em vigência nesta 
data, com a produção de seus efeitos a contar de 
17/03/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 14 de abril de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano

P O R T A R I A  Nº 557/2023
“Nomeia Interinamente a pessoa que 
menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
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SAÚDE

PORTARIA SME/CME Nº 01/2023

A Secretaria Municipal de Educação em 
consonância com o Conselho Municipal de Educação de 
Araguari, Minas Gerais, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a LDB 9394/96, Resolução CEE nº 443/ 2001, a 
Lei Municipal Nº 3404/99, o Decreto Municipal Nº 030/2008 
e a Resolução CME nº 08/2003, resolve:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento e mudança 
de nomenclatura do Centro Educacional “Lar Maria Carlota”, 
para Sociedade “Lar Espirita Maria Carlota - SOLAREMAC, 
situado à Rua Coronel Carneiro nº 190 – Bairro Paraíso, 
para atendimento de Educação Infantil - 0 a 5 anos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/01/2023.

Araguari, 14 de abril de 2023
Gilmar Gonçalves Chaves
Secretário Municipal de Educação
Presidente do Conselho Municipal de Educação

No EXTRATO DA PUBLICAÇÃO 
anteriormente publicado, na Edição de  nº 1580  
de 10 de março de 2023, referente ao 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL – ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 170/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
059/2022 – PROCESSO N.º 110/2022, cujo objeto  
do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, 
ECONÔMICA E AMBIENTAL (EVTEA), PLANO 
BÁSICO DE ZONEAMENTO DE RUÍDO (PBZR), 
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS 
SÓLIDOS (PGRS), PLANO DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS (PGRH), PLANO DE 
CONTROLE AMBIENTAL DAS OBRAS (PCAO) E 
O PLANO DIRETOR AEROPORTUÁRIO (PDIR), 
INDISPENSÁVEIS PARA QUE O AERÓDROMO 
TENHA CONDIÇÕES DE OPERAR DENTRO DOS 
PADRÕES DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS 
PELA AUTORIDADE DA AERONÁUTICA E 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
(ANAC), BEM COMO AO CUMPRIMENTO DAS 
CONDICIONANTES IMPOSTAS PELA ANAC, 
PREVISTAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ANAC Nº 0065.057076/2019-71

Verificou-se que houve um equívoco quanto a 
digitação conforme demonstrado abaixo:

Desta forma comunica a todos interessados 
que:

Onde se lê: Na Cláusula Terceira – Da Dotação 
Orçamentária –Ficha 456 – Fonte 1.500 – Dotação: 
02.10.26.781.0040.2175.4.4.90.51.00.00. – Obras e 
Instalações. 

Leia-se: Na Cláusula Terceira – Da Dotação 
Orçamentária –Ficha 455 – Fonte 1.500 – Dotação: 
02.10.26.781.0040.2175.3.3.90.39.00.00. – Pessoa 
Jurídica.

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO

ERRATA

EDUCAÇÃO
ERRATA 01/23

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade 
com o art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Secretaria Municipal de Educação pretende realizar 
compra direta para contratação de empresa especializada 
para realizar a MANUTENÇÃO DO VEÍCULO – ÔNIBUS 
ESCOLAR IVECO – PLACA: QOZ 5077 pertencente à 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação. 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os interessados 
em apresentar proposta, entrar em contato com a 
Secretaria Municipal de Educação, através do telefone: (34) 
3690-3032 ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@
gmail.com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 23 de março de 2023. Gilmar 
Gonçalves chaves – Secretário Municipal de Educação.

 ONDE SE LÊ: “ART 75, §7º, DA LEI  FEDERAL Nº 
14.133/2021”.

LEIA-SE: “ART 75, INCISO I, DA LEI  FEDERAL Nº 
14.133/2021”.

            MOTIVO: Erro de digitação Araguari-MG, 14 
de abril de 2023.

Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal 
de Educação.

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear Interinamente o Sr. 

WEDERSON DONIZETTI PRADO MACHADO – 
matrícula nº 227.094, no cargo de PRESIDENTE DA 
FAEC, por 10 (dez) dias, de 13 de abril de 2023 à 22 
de abril de 2023, durante o período de férias do titular 
do cargo Diogo Machado Cunha e Sousa. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 13/04/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 18 de abril de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração convoca 
os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO-
EDITAL Nº  001/2022, abaixo relacionados:

EDITAL Nº 001/2022 – FARMACÊUTICO - 
TEMPORARIO 

QUANT. NOME CLASS.
1. LUCAS BARBOSA VISO 15º lugar

Os candidatos convocados deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração na Rua Virgilio 
de Melo Franco, nº 550, Centro, para início do processo de 
nomeação e posse, a partir do dia 19/04/2023 (QUARTA-
FEIRA), conforme ITEM 11.6 do Edital, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis contados da data da publicação, 
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (FAZER 

ATUALIZAÇÃO NO SITE DA RECEITA FEDERAL); 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – PEGAR NO SITE 

DO SITE DO WWW.TSE.JUS.BR;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (FAZER 

PESQUISA NO SITE CAIXA TRABALHADOR);  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

requerida para o cargo – AUTENTICADA EM CARTORIO 
OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou 
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho 
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 
Público ; 

• Atestado de antecedentes criminais – FÓRUM–
CRIMINAL- SITE TJMG;

• 01 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente 

IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.     
Araguari, 18 de abril de 2023.

ADMINISTRAÇÃO

Autorização de funcionamento e mudança 
de nomenclatura do Centro Educacional 
Infantil “Lar Maria Carlota”, para Sociedade 
“Lar Espirita Maria Carlota” - SOLAREMAC.
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CONSELHOS E COMISSÕES
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 

A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através da 
Comissão de Seleção, torna público o resultado da 
INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 003/2023 – PROCESSO Nº 440/2023, na 
forma que segue: 

Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-
49. 

Organização:  LIGA ARAGUARINA DE FUTSAL - LAFS 
- pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.652.445/0001-35

Valor: global R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta 
e oito mil reais), referente à referente à ORÇAMENTO 
IMPOSTIVO – Lei Municipal nº 6.674/22 – Lei Orçamentária 
para o exercício de 2023- Emendas Impositivas nº (004-1-
a), (008/II-c), (010V-a), (011/-c), (015-III)(017-I-b), (022-III), 
(024-I-b), (025-IV-a), (028-V-a) , (029-VI-b), (034-V); através 
da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto. A 
justificativa do chefe do Executivo  faz referência  a emissão 
de parecer da Comissão,  que deixa claro que as questões 
Jurídicas , anteparos de Leis e outros atos administrativos 
e normativos para formalização do processo deverá ser 
posicionado pela Procuradoria Geral do Município do uso 
de suas atribuições estabelecidas em Lei Complementar 
nº070/2010, a comissão verificou citação por parte da 
Procuradoria, emitido  pelo Senhor Leonardo Furtado 
Borelli Procurador-Geral Municipal  evidenciando  
elementos normativos que sinalizam para a celebração 
do possível TERMO DE FOMENTO com a Fundação 
Municipal de Esportes e Paradesporto, alicerçados dentro 
do princípio da razoabilidade e proporcionalidade e ainda 
em conformidade com as disponibilidades e possibilidades, 
com o fito de auxiliar na execução do plano de trabalho, o 
que não demonstra excessos administrativos que possam 
perpetuar lesão ou prejuízo ao erário público municipal. 
Ainda com relação as condições apresentadas no plano 
de trabalho, este pode ser alvo de retificação para fins de 
adequações a necessidade da municipalidade. Reconheço 
e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o caso em comento pelo firmamento do 
Termo de Fomento com a entidade: LIGA ARAGUARINA 
DE FUTSAL - LAFS - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.652.445/0001-35, 
com fundamento no inciso II do art. 31 da lei Federal nº 
13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal 
nº 13.204/2015 e ainda o Decreto nº130/2019 e Lei nº 
6476 de 20 de dezembro de 2021, tendo em vista as 
informações técnicas e jurídicas carreadas para os autos 
e ainda o que foi detidamente analisado pela Comissão de 
Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
devidamente constituída pela Portaria Municipal nº 20/2023 
e suas alterações. Fica designado como gestor do termo de 
fomento, o Presidente da Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto – Wesley Marcos Lucas de Mendonça, 
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 
da Lei Federal nº 13019/2014. Araguari-MG, 13 de abril de 
2023. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

Resultado Publicado em 13 de abril de 2023, no Correio 
Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

Mirian de Lima
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 20, de 30 

de janeiro de 2023, e posteriores alterações.
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